
PORTARIA N.º 175/2025 – REITORIA/UNESPAR

Designa  Gestor  e  Fiscais  ao  Contrato  GMS 
5924/2024,  firmado  entre  a  Empresa  Connect 
Brasil  Viagens  e  Turismo  LTDA  e  a 
Universidade Estadual do Paraná.

O Reitor em exercício da Universidade Estadual do Paraná – Unespar, no uso 

de suas atribuições estatutárias, legais e regimentais que lhe confere o Decreto 

Estadual 7.733/2024, de 29 de outubro de 2024, e

considerando os preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual 

nº  10.086/2022,  que  dispõem  sobre  a  fiscalização  dos  Contratos 

Administrativos; 

considerando o protocolo nº 17.514.807-8, de 07 de abril de 2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar Gestor e Fiscais ao Contrato GMS 5924/2024, firmado entre 

a Empresa Connect Brasil Viagens e Turismo LTDA e a Universidade Estadual 

do Paraná, conforme segue:

NOME N.° CPF FUNÇÃO CAMPUS

Mayson Cândido Inácio 064.XXX.XXX-69 Gestor -

Raphaela Amaoka 
Bernardino Pereira

078.XXX.XXX-80 Fiscal Apucarana

Laís Íngrid Guites 051.XXX.XXX-93 Fiscal Campo Mourão

Gerson Luiz de Souza 598.XXX.XXX-53 Fiscal Curitiba I

Renan Marques Faber 075.XXX.XXX-13 Fiscal Curitiba II

Marilyn Daianny de 
Padua Barros

045.XXX.XXX-XX Fiscal Paranaguá

Vanderlei Ferreira Vassi 007.XXX.XXX-99 Fiscal Paranavaí

Fernando Richter de 
Araújo

049.XXX-XXX-00 Fiscal União da Vitória
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Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data  e  revoga  a  Portaria  N.° 

1171/2024 – REITORIA/UNESPAR.

Art. 4º Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar. 

Paranavaí, 06 de fevereiro de 2025.

Carlos Alexandre Molena Fernandes
Reitor em exercício

(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7.304/2021)
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	NOME
	N.° CPF
	FUNÇÃO
	CAMPUS
	Mayson Cândido Inácio
	064.XXX.XXX-69
	Gestor
	-
	Raphaela Amaoka Bernardino Pereira
	078.XXX.XXX-80
	Fiscal
	Apucarana
	Laís Íngrid Guites
	051.XXX.XXX-93
	Fiscal
	Campo Mourão
	Gerson Luiz de Souza
	598.XXX.XXX-53
	Fiscal
	Curitiba I
	Renan Marques Faber
	075.XXX.XXX-13
	Fiscal
	Curitiba II
	Marilyn Daianny de Padua Barros
	045.XXX.XXX-XX
	Fiscal
	Paranaguá
	Vanderlei Ferreira Vassi
	007.XXX.XXX-99
	Fiscal
	Paranavaí
	Fernando Richter de Araújo
	049.XXX-XXX-00
	Fiscal
	União da Vitória






Sede da Reitoria - Avenida Rio Grande do Norte, 1525 | Centro | 87701-020 | Paranavaí - Paraná | Telefone: (44) 3141 4700



PORTARIA N.º 175/2025 – REITORIA/UNESPAR



Designa Gestor e Fiscais ao Contrato GMS 5924/2024, firmado entre a Empresa Connect Brasil Viagens e Turismo LTDA e a Universidade Estadual do Paraná.





O Reitor em exercício da Universidade Estadual do Paraná – Unespar, no uso de suas atribuições estatutárias, legais e regimentais que lhe confere o Decreto Estadual 7.733/2024, de 29 de outubro de 2024, e

considerando os preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 10.086/2022, que dispõem sobre a fiscalização dos Contratos Administrativos; 

considerando o protocolo nº 17.514.807-8, de 07 de abril de 2021,



R E S O L V E:



Art. 1º Designar Gestor e Fiscais ao Contrato GMS 5924/2024, firmado entre a Empresa Connect Brasil Viagens e Turismo LTDA e a Universidade Estadual do Paraná, conforme segue:

		NOME		N.° CPF		FUNÇÃO		CAMPUS

		Mayson Cândido Inácio		064.XXX.XXX-69		Gestor		-

		Raphaela Amaoka Bernardino Pereira		078.XXX.XXX-80		Fiscal		Apucarana

		Laís Íngrid Guites		051.XXX.XXX-93		Fiscal		Campo Mourão

		Gerson Luiz de Souza		598.XXX.XXX-53		Fiscal		Curitiba I

		Renan Marques Faber		075.XXX.XXX-13		Fiscal		Curitiba II

		Marilyn Daianny de Padua Barros		045.XXX.XXX-XX		Fiscal		Paranaguá

		Vanderlei Ferreira Vassi		007.XXX.XXX-99		Fiscal		Paranavaí

		Fernando Richter de Araújo		049.XXX-XXX-00		Fiscal		União da Vitória





Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria N.° 1171/2024 – REITORIA/UNESPAR.

Art. 4º Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar. 



Paranavaí, 06 de fevereiro de 2025.



Carlos Alexandre Molena Fernandes

Reitor em exercício



(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7.304/2021)

